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abaixo relacionados.
PAD. :                           Nº 0110-007.651-5
RECLAMADO:    LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE 
LTDA, MICROSOFT MOBILE TECNOLOGIA LTDA (NOKIA 
DO BRASIL)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0110-007.651-5, o qual 
foi aplicado pena de multa aos Reclamados, totalizando o 
montante de 1800 UPF´S (MIL E OITOCENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 92/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0108-012.453-6
RECLAMADO:          HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108-012.453-6, o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1600 UPF´S (MIL E SEISCENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 93/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0108-016.279-8
RECLAMADO:          F. PIO & CIA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108-016.279-8, o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1800 UPF´S (MIL E OITOCENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 94/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0108-010.121-9
RECLAMADO:          MAGAZINE LILIANE S/A
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108-010.121-9, o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1500 UPF´S (MIL E QUINHENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 95/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0109-012.431-2
RECLAMADO:          SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0109-012.431-2, o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1200 UPF´S (MIL E DUZENTAS Unidades de 
Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 

14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 96/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0111-004.488-9
RECLAMADO:          LG ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111-004.488-9, o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1800 UPF´S (MIL E OITOCENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 97/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0111-004.488-9
RECLAMADO:      LG ELETRÔNICS DA AMAZÔNIA LTDA.
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111-004.488-9, o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1800 UPF´S (MIL E OITOCENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 98/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0111-001.686-6
RECLAMADO:          MERCADO LIVRE.COM ATIVIDADES DE 
INTERNET LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111-001.686-6, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 
7000 UPF´S (SETE MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
decreto. A guia para recolhimento de multa deverá ser retirado 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos - 
CPAD, no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 
1029 - São Braz, MOYSÉS BENDAHAN - Diretor do PROCON/
PA.

RESENHA 99/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0108-012.815-6
RECLAMADO:       IGB ELETRÔNICA S/A, TECNADER 
COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, LOJAS AMERICANAS S/A.
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108-012.815-6,  o 
qual foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o 
montante de 1800 UPF´S (MIL E OITOCENTAS Unidades 
de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 100/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0112-003.477-0
RECLAMADO:          LG ELETRONICS DA AMAZÔNIA LTDA,
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0112-003.477-0,  o qual 

foi aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 5500 UPF´S (CINCO MIL E QUINHENTAS Unidades de 
Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejara na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento 
de multa deverá ser retirado no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos - CPAD, no horário das 8h às 
14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São Braz, MOYSÉS 
BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 101/2016 SEJUDH - PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :                          Nº 0112-003.477-0
RECLAMADO:          LOJAS AMERICANAS S/A
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0112-003.477-0,  o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 
6000 UPF´S (SEIS MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara na 
inscrição em Divida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido 
decreto. A guia para recolhimento de multa deverá ser retirado no 
PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos - CPAD, 
no horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029 - São 
Braz, MOYSÉS BENDAHAN - Diretor do PROCON/PA.

Protocolo 998805

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO,  MINERAÇÃO 
E ENERGIA
.

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO 
DO PARÁ S/A
.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 070/2016
A Diretora Presidente em Exercício da Centrais de Abastecimento 
do Pará S.A. - CEASA/PA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Estatuto - Art. 12º, § 2º desta Empresa;
CONSIDERANDO o Regulamento do 9º Concurso Servidor Nota 
10 do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a avaliação da Comissão designada através 
de Portaria nº 048/2016 de 24/05/2016, publicada no DOE nº 
33.135 de 25/05/2016;
RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO o resultado da Comissão Avaliadora, a 
qual, elegeu o servidor ANTONIO FERNANDO PALHETA 
SOUZA, matrícula nº 19488/1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Diretoria Técnica, como representante 
desta Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, em 18 de Agosto de 2016.
DANIELA MEDEIROS LEMOS
Diretora Presidente em Exercício
CEASA/PA

Protocolo 999096

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
OBRAS PÚBLICAS
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 579/2016, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, 
de 03/01/2015, publicado no DOE nº. 32.822, de 04/02/2015, 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 299/2015, de 
05/05/2015, publicada no DOE nº. 32.881, de 08/05/2015 e,
CONSIDERANDO, a portaria nº 540/2016, de 03 de agosto de 
2016 e;


